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O presente documento divulga informação relativa à Prova Extraordinária de Avaliação do 2.º 

ano de escolaridade (1.º Ciclo do Ensino Básico) da disciplina de Português Língua Não 

Materna, nível de proficiência linguística A1 (Iniciação), a realizar em 2025, nomeadamente: 

● Objeto de avaliação; 

● Caracterização da prova; 

● Critérios gerais de classificação; 

● Material; 

● Duração. 

 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência os documentos curriculares em vigor, nomeadamente as áreas 

de competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, as 

Aprendizagens Essenciais relativas ao Português Língua Não Materna  (nível de proficiência 

linguística A2) e as orientações presentes no Quadro Europeu Comum de Referência para as 

Línguas (QECR). 

Na prova oral, são objeto de avaliação os domínios da interação e produção orais. 

Caracterização da prova 

 A prova é realizada em dois momentos distintos.  

 A componente oral da prova é realizada no segundo momento, avaliando-se o 

desempenho do examinando em atividades de interação e produção orais, que se 

desenvolvem recorrendo-se a um guião que os examinadores devem seguir. 

  Os temas das atividades têm como referência o Quadro Europeu Comum de Referência 

para as Línguas (QECR), considerando os diferentes domínios em que as trocas verbais 
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podem ocorrer (privado, público, profissional e educativo).  

 Essas trocas verbais são operacionalizadas através dos atos discursivos, das sequências 

discursivas e dos formatos textuais indicados nos documentos curriculares em vigor. 

 A cotação referente ao domínio da oralidade corresponde a 20 pontos. 

 

Critérios gerais de classificação 

 Os critérios gerais de classificação serão publicados antes da realização da prova, em                      

simultâneo com as instruções de realização.  

 O desempenho no domínio da interação e da produção orais é avaliado e classificado 

por meio de uma ficha de registo da classificação.  

 Os critérios de classificação apresentam-se organizados por níveis de desempenho. A 

cada nível de desempenho corresponde uma dada pontuação.  

 Se permanecerem dúvidas quanto ao nível a atribuir, deve optar-se pelo nível mais 

elevado de entre os dois tidos em consideração.  

 Qualquer resposta que não atinja o nível 1 de desempenho é classificada com zero 

pontos.  

 A prova é  cotada para um total de 100 pontos. 

 

 Material 

 Na avaliação das competências orais, os alunos não poderão recorrer a nenhum tipo de 

material  para além do fornecido pelo Júri da Prova. 

 

 Duração 

 A prova oral tem uma duração máxima de 15 minutos. 

  


